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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115 
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

  
A Prefeitura Municipal de Itirapina, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 

artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br e 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itirapina, no site https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina. 
A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de 
publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3- Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ Nível de Escolaridade e Requisitos 

Total AC PcD 

Procurador II 02 02 - 40 h 4.917,00 

Ensino Superior Completo (Graduação em 
Direito) e Inscrição Regular perante a OAB e 

Comprovação de no mínimo 03 (três) anos de 
atividade jurídica 

Técnico em enfermagem  09 09 - 40 h 1.498,00 
Ensino Médio Completo e Formação em 

Curso Técnico em Enfermagem e Registro no 
Órgão de Classe 

 
1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5- As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público); 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital; 
X. estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
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2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 02 a 16 de 
maio de 2019 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento da 

respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Ensino Médio R$ 60,00 
Ensino Superior R$ 80,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento.  
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o 
respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada, para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada 
pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos inscrever-
se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será homologada 
apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última vontade, 
sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria 
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos 
para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o documento de 
identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO. 
 

 
CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 

reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente 
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 
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3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, com as alterações trazidas pelo Decreto nº 5.296 de 2 de dezembro de 2004 e demais 
legislações vigentes e pertinentes. 

  
3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 
a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 

 
3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, com as alterações trazidas pelo Decreto nº 9.508, de 24, setembro de 2018, 
participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL 
SUPERIOR  

Prova Objetiva Avaliação 
de 

Títulos 

Peça 
Jurídica 

Prova 
Prática Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Conhec. 

Educacionais 
Conhec. de 
informática 

Legislação/ 
Saúde 

Procurador II 30 10 - - - Sim Sim Não 

 

NÍVEL MÉDIO 
Prova Objetiva Avaliação 

de 
Títulos 

Prova 
Prática TAF Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática Conhec. de 

Informática 
Técnico em Enfermagem 30 10 - - Não Sim Não 

 
4.2- Os conteúdos das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
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4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Itirapina na data provável de 09 de 

junho de 2019, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será 
afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto): 
 

PROVA OBJETIVA  PROVA DISCURSIVA (Peça Jurídica) 
Abertura dos portões – 7:15 horas  Abertura dos portões – 13:30 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas  Fechamento dos portões – 14:15 horas 
Início da prova – 8:00 horas Início da prova – 14:30 horas 

Procurador II Procurador II 
Técnico em Enfermagem  

 
5.1.2- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 

publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.3- Serão convocados para as provas práticas para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM todos os candidatos 
aprovados e classificados na prova objetiva (escrita). 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
qualquer espécie de consultas bibliográficas, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, 
tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de 
óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios 
similares. O candidato que for flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será 
excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
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5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 
Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas (objetiva e discursiva), após decorridos 1h 
(uma hora) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal 
de Sala e levar consigo o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha 
de resposta. 
 

5.11- Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h 
da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site no prazo determinado para 
recurso. 

 
 



6 
 
 

CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 
 
6.1- O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo de PROCURADOR II e, 

exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 
Pontuação Máxima 10 (dez)  pontos 

 
6.2- Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das mesmas, 

em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU NO ÓRGÃO 
REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 DE 
EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser entregues em 
envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que 
será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da 
mesma etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu preenchimento e não serão aceitos títulos 
de funções que não estejam realizando prova na data e horário determinada. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e até o último dia útil da 
data que anteceda o concurso/processo. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido no item 6.2.2. 
 

6.2.5- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.6- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.7- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.8- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de Curso 
ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.5- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
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6.6- Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 

figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.7- Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.8- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.9- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 

 
CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1- A prova objetiva terá a duração de 3h00min (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.  
 

7.1.1- A prova prático Profissional para o cargo de PROCURADOR II terá a duração de 2h00 (duas horas), já incluído 
o tempo para o preenchimento da folha de respostas da peça jurídica. 
 

7.2- A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

xNAP
TQP

100
NPO =  

 ONDE: 
NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 8 - DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA - PEÇA JURÍDICA 

 
8.1- A prova discursiva (peça jurídica) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
 

8.2- A prova discursiva consistirá no desenvolvimento de uma peça jurídica proposta pela CONSESP, extraída do 
Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante no presente Edital. 
 

8.3- Não há número pré fixado de linhas para seu desenvolvimento e não será permitida a utilização ou consulta de 
quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca. 
 

8.4- A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios: 
 

a) Correto endereçamento – 5,00 (cinco) pontos; 
b) Adequado polo ativo e passivo – 5,00 (cinco) pontos; 
c) Medida processual adequada – 20,00 (vinte) pontos; 
d) Fundamentação Jurídica – 20,00 (vinte) pontos; 
e) Exposição Regular – 20,00 (vinte) pontos; 
f) Terminologia Jurídica – 10,00 (dez) pontos; 
g) Gramática – 5,00 (cinco) pontos; 
h) Concordância – 5,00 (cinco) pontos; 
i) Conclusão Lógica – 10,00 (dez) pontos; 

 
8.5- Será considerado aprovado na Prova Discursiva - Peça Jurídica o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

50 (cinquenta) pontos. 
 

8.5.1- Serão corrigidas as Prova Discursiva - Peça Jurídica somente dos candidatos que tenham obtido, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos de acertos na prova objetiva. 
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8.6- A Prova Discursiva - Peça Jurídica, após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS em ato a ser realizado na 
sede da Consesp, sendo o evento filmado e o respectivo vídeo juntado ao relatório eletrônico do Concurso, de 
forma que no momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, que identifique 
visualmente o candidato.  
 

8.7- A prova deverá ser manuscrita, não podendo ser assinada, rubricada ou conter em outro local que não o 
preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada. Assim, sendo detectada 
qualquer marca/identificação apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da peça 
processual e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 
 

8.8- Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (peça jurídica) ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno. 
 

8.9- Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato e o mesmo será 
eliminado. 

 
CAPÍTULO 9 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1- A aplicação e a avaliação da prova prática para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, busca aferir a 

capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das 
atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem 
realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições e/ou conteúdo programático de conhecimentos específicos dos cargos. 
 

9.1.1- A avaliação prática consistirá na realização ou simulação de procedimentos e técnicas voltadas para a 
especialidade do cargo. Serão avaliados os seguinte itens:  

I- Técnica de higiene e conforto – 10,0 pontos; 
II- Técnicas de limpeza de unidade – 10,0 pontos; 
III- Habilidade prática e visual – 40,0 pontos; 
IV- Procedimentos - 40,0 pontos. 

 
Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 
 

9.1.2- O candidato deverá citar o nome científico do equipamento/material quanto tiver que identificá-lo. 

9.1.3- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

9.1.4- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
 

9.1.5- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

9.1.6- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 

 
 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 

 
 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 

 
 e) maior idade. 

 
10.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

10.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
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CAPÍTULO 11 - DO RESULTADO FINAL 
 
11.2- Para os candidatos ao cargo de PROCURADOR II, o resultado final será a média aritmética obtida entre as 

provas objetiva e discursiva – peça jurídica e acrescido da soma dos títulos. 
 

11.3- Para os candidatos ao cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a nota final será a média aritmética obtida com a 
soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF

+
=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 
 

 
CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 

 
12.1- Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 

12.2- Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
12.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

12.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 12.2.1 do presente edital.  
 

12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.4- Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

12.5- Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

12.6- A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 
CAPÍTULO 13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1- A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

13.2- A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

13.4- A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
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13.5- A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 

www.consesp.com.br. 
 

13.6- Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, provas práticas, títulos e outros) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverá incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação será mantida em arquivo 
eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.7- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

13.8- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, a critério da Administração. 
 

13.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará 
em aceitação integral dos seus termos. 
 

13.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.581 a 1.585 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e 
se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 3.413, de 04 de abril de 2019 e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

13.13- É assegurada a participação da OAB no certame mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB local em 
razão da existência de vaga para Procurador II. 
 

13.14- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Itirapina/SP, 1º de maio de 2019. 

 
JOSÉ MARIA CANDIDO 

Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
PROCURADOR II 
Descrição sintética: O procurador tem por atribuições, a representação judicial e extrajudicial do município; a 
promoção, em todas as instâncias, da advocacia do município, da administração direta e autarquias; o exercício de 
consultoria e assessoria jurídica ao Poder Executivo Municipal e à administração em geral; o assessoramento técnico-
legislativo ao Prefeito Municipal; o acompanhamento e controle dos feitos administrativos e judiciais de sua 
competência; a defesa e manutenção dos interesses públicos; e outras atividades pertinentes à área de sua 
competência, determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal, pela Procuradoria Geral ou Secretária de Assuntos 
Jurídicos. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição sintética: Assistir ao Enfermeiro de acordo com a Lei Federal nº 7.498/86 - artigos 12 e 15 e Decreto nº 
94.406/87 - artigo 10, inciso I, II e III e artigo 13; Prestar assistência em enfermagem ao usuário do SUS de acordo com 
os princípios de ética e capacidade técnica, estabelecidos para a categoria profissional, sob supervisão de um 
profissional enfermeiro e, para profissionais atuantes no SAMU sob orientação de um médico regulador; Atuar em 
conformidade com o código de ética estabelecido pelo COREN; Prestar assistência de enfermagem aos usuários do 
SUS de acordo com sua competência técnica e legal; Colaborar no planejamento e implementação das atividades da 
equipe de saúde para a prevenção, promoção e recuperação da saúde da população; Executar cuidados de rotina, que 
compreendem, entre outros, preparar as pessoas para consultas, exames e tratamento, ministrar medicamentos, fazer 
curativos, aplicar oxigenoterapia e vacinas, fazer a esterilização de materiais, prestar cuidados de higiene e conforto, 
auxiliando também na alimentação; Zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, 
material e de dependência dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo 
responsabilizado pelo mau uso; Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado 
armazenamento dos equipamentos e materiais necessários à assistência, ajudando na preservação do patrimônio e 
sendo responsabilizado pelo mau uso; Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, e nos 
domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, 
hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; notificar a Vigilância Epidemiológica; No nível de sua 
competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação 
em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da equipe; Realizar 
anotações e checagem de procedimentos de acordo com as normas estabelecidas pelo código de ética, preenchendo 
os formulários, fichas e outros necessários ao serviço de saúde em questão; Conferir, no início e final da jornada diária 
de trabalho, todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua 
incumbência realizando relatório de mau funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o caso. 
Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para 
a chefia imediata; Executar as atividades vinculadas à alta e ao preparo do corpo pós-morte; Realizar outras atividades 
relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação e/ou determinação de sua chefia imediata, ou autoridade 
administrativa superior competente. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
PROCURADOR II  
Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; 
Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; 
 
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das 
Constituições; evolução histórica do constitucionalismo brasileiro; direito constitucional: conceito, objeto, fontes e 
relações com outros ramos do Direito; formação da Constituição e Poder constituinte; Constituição: conceito, 
concepções, classificação e elementos; normas constitucionais: conceito, forma, conteúdo, finalidade, estrutura lógica, 
classificações, eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; hermenêutica constitucional: especificidades, 
elementos de interpretação, princípios metódicos; controle de constitucionalidade de atos normativos: a supremacia da 
Constituição; vício e sanção de inconstitucionalidade; origens e evolução histórica do controle; modalidades de controle; 
efeitos subjetivos e temporais da declaração de inconstitucionalidade e de constitucionalidade; vodificação formal da 
Constituição: poder reformador e suas limitações; modificação informal da Constituição: mutações constitucionais; 
pincípios constitucionais: conceito, natureza jurídica, aplicação e funções; princípios constitucionais fundamentais: 
preâmbulo da Constituição; república, federação, estado democrático de direito e separação de poderes; objetivos e 
fundamentos do Estado Brasileiro; princípios das relações internacionais do País; direitos e garantias fundamentais: 
conceito, evolução, características, funções, titularidade e destinatários; colisões de direitos fundamentais; princípios e 
regras na aplicação dos direitos fundamentais; direitos e deveres individuais e coletivos em espécie; proteção judicial 
dos direitos fundamentais: as ações constitucionais, remédios constitucionais; direitos sociais, direitos de nacionalidade, 
direitos políticos, partidos políticos; organização política do Estado: a) Estado Federal: conceito, formação, evolução e 
características; b) Federação brasileira: componentes, repartição de competências e intervenções federal e estadual; 
União: natureza jurídica, competências e bens; Estados federados: natureza jurídica, competências, autonomia, 
capacidade de auto-organização e seus limites; Constituição Estadual e seus elementos; Constituição do Estado de São 
Paulo; municípios: natureza jurídica, criação, competências, autonomia, capacidade de auto-organização e seus limites; 
Lei Orgânica e seus elementos; regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; distrito Federal e 
Territórios; organização administrativa do Estado: a) Administração Pública: noção, princípios, normas e organização; b) 
servidores públicos civis e militares: regime jurídico constitucional; organização funcional do Estado: a) princípio da 
separação dos poderes: essência, evolução e significado na atualidade; b) controles interorgânicos e compartilhamento 
funcional, funções típicas e atípicas de cada poder; poder Legislativo: a) funções, organização e funcionamento; b) atos 
parlamentares; c) espécies normativas; d) processo legislativo; e) estatuto dos congressistas; f) regimentos 
parlamentares; g) Tribunal de Contas; Poder Executivo: a) sistemas de governo: presidencialismo e parlamentarismo e 
suas características; b) Presidente da República, Governadores e Prefeitos: eleição, reeleição, perda do mandato, 
impedimento, substituição, sucessão, vacância, responsabilidade e atribuições; c) Ministros de Estado, Conselho da 
República e Conselho de Defesa Nacional; Poder Judiciário: a) órgãos, funções, organização, composição, 
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competências e funcionamento; b) estatuto da magistratura e seus princípios informativos; c) garantias institucionais da 
função judicial; d) precatórios; e) Supremo Tribunal Federal; f) Superior Tribunal de Justiça; g) Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo; h) súmula vinculante; i) repercussão geral; j) Conselho Nacional de Justiça; k) princípio da 
inafastabilidade do controle judicial e atos políticos e interna corporis; funções essenciais à Justiça: a) Ministério Público, 
Defensoria Pública e Advocacia: regime jurídico; b) Advocacia Pública: enquadramento constitucional, função de 
controle dos atos jurídicos públicos, função de postulação do interesse público e garantias institucionais e funcionais; 
defesa do Estado e das instituições democráticas: a) estado de defesa; b) estado de sítio; c) forças armadas; d) 
segurança pública; sistema tributário nacional: a) princípios constitucionais tributários; b) limitações constitucionais ao 
poder de tributar; c) espécies tributárias; d) imunidades tributárias; e) repartição de competências e receitas tributárias; 
finanças públicas: a) normas gerais; b) orçamentos: princípios, elaboração, gestão, fiscalização e controle da execução 
orçamentária; ordem econômica e financeira: a) princípios gerais da atividade econômica; b) atuação do Estado no 
domínio econômico; c) política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico; d) política agrícola fundiária e 
reforma agrária; e) sistema financeiro nacional; ordem social: a) fundamento e objetivos; b) seguridade social; c) 
educação, cultura e desporto; d) comunicação social; e) meio ambiente; f) família, criança, adolescente e idoso; g) 
índios; ADCT. 
 
Direito Civil: Formas de expressão do Direito: lei, doutrina, jurisprudência, costume. Eficácia da lei Nº tempo. Conflito 
de leis no tempo. Direito intertemporal. Princípios gerais do Direito. Noção de cláusula aberta ou conceito jurídico 
indeterminado. Interpretação e integração das normas jurídicas. Fontes do Direito. Pessoa natural. Pessoa jurídica. 
Domicílio. Capacidade. Direitos da personalidade. Direitos do autor: noções gerais, sujeito, objeto, direitos morais e 
patrimoniais, domínio público (domínio comum), relações do Estado com o direito do autor. Ausência. Bens. Fato 
jurídico. Ato jurídico. Negócio jurídico. Elementos essenciais. Modalidades, defeitos e prova. Ato ilícito. Prescrição e 
decadência. Obrigações: a) Modalidades: Obrigação de dar coisa certa, de dar coisa incerta, de fazer, de não fazer, 
alternativa, facultativa, divisível e indivisível; b) Solidariedade; c) Cessão de Crédito; d) Cessão de débito; e) Extinção 
das obrigações: pagamento, pagamento em consignação, pagamento com subrogação, dação em pagamento, 
imputação do pagamento, novação, compensação, confusão, remissão. f) Inadimplemento das obrigações; g) Mora; h) 
Juros; i) Correção monetária; j) Cláusula penal; k) Arras. 13. Contratos: a) Generalidades e classificação; b) Princípios; 
c) Contratos inominados; d) Estipulação em favor de terceiro; e) Promessa de fato de terceiro; f) Vício redibitório; g) 
Evicção; 
h) Extinção; i) Contratos nominados: compra e venda, troca ou permuta, contrato estimatório, doação, locação de 
coisas, comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e distribuição, 
corretagem, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso; j) promessa e compromisso de compra e venda; l) 
Declarações unilaterais de vontade; m) Pagamento indevido; n) Enriquecimento sem causa. Responsabilidade civil. 
Liquidação de danos patrimoniais e morais. Preferências e privilégios creditórios. Empresário, Sociedade, 
Estabelecimento empresarial, Registro, Nome empresarial, Prepostos e Escrituração. Posse: Classificação, aquisição, 
perda e proteção. Propriedade móvel, imóvel e resolúvel: aquisição e perda. Direitos de vizinhança. Ação reivindicatória. 
Condomínio geral. Condomínio em edificações. Propriedade fiduciária. Direitos reais sobre coisa alheia de gozo: 
superfície, servidão, usufruto, uso, habitação. Direitos reais sobre coisa alheia de aquisição: direito do promitente 
comprador. Direitos reais sobre coisa alheia de garantia: penhor, hipoteca e anticrese. Casamento: Direito patrimonial. 
União Estável. Parentesco em geral. Filiação. Sucessão. Sucessão legítima. Herança jacente. Herança vacante. 
Inventário. Partilha de bens. Registros públicos. Parcelamento do solo. Incorporação imobiliária. Alienação fiduciária em 
garantia de bens móveis e imóveis. Lei 10.406/02. Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos 
Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte 
Especial (Livro III – Do Direito das Coisas); Parte Especial (Livro IV – Do Direito de Família); Parte Especial (Livro V – 
Do Direito das Sucessões). 
 
Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial 
(Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a 
Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos 
Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. 
 
Processo Civil: Noções Gerais. Conceito. Natureza. Relação com outros ramos do Direito. Normas de Direito 
Processual Civil. Natureza Jurídica. Fontes. Princípios norteadores do processo civil. O Código Civil como fonte. 
Interpretação. Direito Processual Civil no tempo e no espaço. Ação, jurisdição, processo e procedimento. Conceito. 
Espécies. Distinções. Funções essenciais à Justiça. Magistratura. Ministério Público. Advocacia pública e privada. 
Defensoria Pública. Auxiliares da Justiça. Jurisdição. Características. Organização judiciária. Competência. Critérios de 
determinação. Causas modificativas. Conexão, continência e prevenção. Tutelas de urgência. Fundamento. Conceito e 
finalidade. Modalidades. Tutelas de urgência e evidência e a Fazenda Pública. Tutela de urgência nos Tribunais. Ação 
sob o enfoque processual. Classificação. Elementos. Condições. Cumulação. Processo. Relação jurídica processual. 
Pressupostos processuais de existência, validade e negativos. Atos processuais das partes, do magistrado e dos 
auxiliares da Justiça. Forma, tempo e lugar dos atos processuais. Prazos processuais. Preclusão. Nulidades 
processuais. Comunicação dos atos processuais. Formação, suspensão e extinção do processo. Partes. Conceito. 
Capacidade. Ônus. Prerrogativas da Fazenda Pública. Representação processual das pessoas jurídicas de direito 
público. Deveres. Responsabilidade por dano processual. Substituição e sucessão das partes. Litisconsórcio. 
Intervenção de Terceiros. Espécies. Intervenção anômala da Fazenda Pública. Amicus curiae. Despesas, custas e 
multas processuais. Magistrado, Ministério Público, como fiscal da lei e auxiliares da Justiça. Responsabilidades. 
Processo de conhecimento. Procedimento comum. Fases. Petição inicial. Citação. Efeitos. Despacho inicial. Condutas 
do réu. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Teoria geral das provas. Provas 
em espécie. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Tutela específica e meios assecuratórios do resultado. 
Procedimentos especiais do CPC e legislação extravagante (jurisdição contenciosa e jurisdição voluntária). Recursos. 
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Teoria geral. Recursos em espécie. Outros meios de impugnação das decisões judiciais. Duplo grau obrigatório. Do 
processo nos Tribunais. Da ordem dos processos nos Tribunais. Uniformização de jurisprudência. Declaração de 
inconstitucionalidade. A súmula vinculante 10 do STF. Súmulas. Coisa julgada. Limites. Eficácia. Formas de 
impugnação e desconstituição. Súmula vinculante. Conceito. Procedimento de edição. Procedimento de revisão. Efeitos. 
Reclamação. Homologação de sentença estrangeira. Cabimento. Procedimento. Execução e processo de execução. 
Cumprimento de título executivo judicial. Título executivo judicial. Liquidação. Espécies de cumprimento e procedimento. 
Impugnação. Da viabilidade de manejo da exceção de pré-executividade. Processo de execução. Título executivo 
extrajudicial. Espécies e procedimentos. Execução Provisória. Defesas do devedor e de terceiros na execução. 
Execução contra a Fazenda Pública. Procedimento. Embargos. Pagamento de obrigações de pequeno valor e 
precatórios. Sequestro. Intervenção Federal. Arbitragem e jurisdição. Limites e distinção com o processo judicial. 
Mandado de Segurança Individual e Coletivo. Habeas corpus. Habeas Data. Mandado de Injunção. Ação Popular. 
Ação Civil Pública. Ação de Improbidade Administrativa. Ações imobiliárias. Decorrentes da locação. De natureza 
possessória. De natureza petitória. Ações de responsabilidade civil e a Fazenda Pública. Ações versando sobre políticas 
públicas. Processo judicial tributário. Execução fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. 
Ação de consignação em pagamento. Ação Declaratória. Medida cautelar fiscal. Mandado de segurança. Processo 
coletivo. Teoria Geral. Ações cabíveis. Juizados Especiais Cíveis. Federal. Estadual. Da Fazenda Pública. Lei nº 
13.105/2015 - Código de Processo Civil: Parte Geral - Livro I: Das Normas Processuais Civis; Livro II: da Função 
Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do Processo; Livro IV: Dos Atos Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: 
Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Parte Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do 
Cumprimento de Sentença; Livro II; Do Processo de Execução; Livro III: Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de 
Impugnação das Decisões Judiciais; Livro Complementar: Disposições Finais e Transitórias. 
 
Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em Espécie; Livro III – Das Nulidades e 
dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; 
Livro VI – Disposições Gerais; Crimes contra a ordem tributária. 
 
Direito Tributário – Conceito de tributo. Espécies de tributos. Sistema constitucional tributário. Princípios 
constitucionais tributários. Competência tributária. Imunidades. Fontes formais do direito tributário. Funções. "Legislação 
tributária": vigência, aplicação, integração e interpretação. Obrigação tributária. Classificação. Hipótese de incidência 
(fato gerador). Sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável e substituto tributário. Responsabilidade pelo tributo 
e responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. Crédito tributário. Lançamento e suas modalidades. Revisão do 
lançamento. Suspensão, extinção e exclusão. Garantias e privilégios. Preferências e cobrança em falência. 
Responsabilidade dos sócios em sociedades por quotas de responsabilidade limitada. Alienação de bens em fraude à 
Fazenda Pública. Dívida ativa. Inscrição do crédito tributário. Processo administrativo tributário. Processo judicial 
tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em 
pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. ICMS: Disciplina constitucional e 
infraconstitucional. Hipóteses de incidência, contribuintes, responsáveis, substitutos. Base de cálculo. Alíquota. O 
princípio da não cumulatividade. Regime de apuração e de pagamento. Administração do ICMS: fiscalização; auto de 
infração; defesa do contribuinte; parcelamento de débitos. ITCMD - imposto sobre a transmissão causa mortis e doação 
de quaisquer bens ou direitos. IPVA - imposto sobre a propriedade de veículos automotores. Lei 11.101/2005 
(recuperação judicial/falências). Ativismo judicial e controle de constitucionalidade no âmbito tributário. Código Tributário 
Nacional (Livros Primeiro e Segundo). 
 
Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; 
Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Função administrativa. Regime jurídico administrativo. Poderes e 
Deveres da Administração Pública. Administração Direta e Indireta. Servidores Públicos. Poder de polícia. 
Administração Pública. Organização. Descentralização. Desconcentração. Órgãos públicos. Administração Indireta e 
entidades paralelas. Improbidade administrativa. Ato Administrativo. Processo administrativo. Licitação e contrato 
administrativo. Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Decreto n. 9.412/2018, que atualiza os valores das 
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 8.666/93; Pregão Presencial e Eletrônico. Contratos 
Administrativos. Arbitragem. Regime Diferenciado de Contratações Públicas. Convênios e consórcios administrativos. 
Serviços Públicos. Intervenção do Estado no domínio econômico. Regulação. Concessão e Permissão de Serviços 
Públicos. Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle 
da Administração Pública. Bens públicos. Formas de utilização dos bens públicos. Regulamento. Responsabilidade Civil 
do Estado. Controle administrativo, legislativo e judicial da Administração. Mandado de Segurança individual. Mandado 
de Segurança Coletivo. Ação Popular. Ação Civil Pública. Mandado de Injunção. Habeas Data. Prescrição 
administrativa. A reforma do Estado: disciplina e efeitos. Formas de parceria com a iniciativa privada. Parceria Público-
Privada. Terceirização. Fomento. Infrações e sanções administrativas. Eleitoral. Condutas vedadas aos agentes 
públicos em campanhas eleitorais. Lei 9.504/1997. 
 
 
Direito do Consumidor: Direito das relações de consumo. O direito do consumidor na Constituição Federal. Código de 
Defesa do Consumidor - CDC: concepção e princípios gerais. Âmbito de aplicação do CDC. Prevenção e reparação de 
danos. A responsabilidade pelo fato e pelo vício do produto e do serviço. Prazos. Práticas comerciais: oferta; 
publicidade, práticas abusivas, cobrança de dívidas e banco de dados. Proteção Contratual. Cláusulas abusivas. 
Contratos de adesão. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Sanções administrativas. A regulamentação do 
Código de Defesa do Consumidor. Deontologia Jurídica.  
 
Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do trabalho). Natureza 
Jurídica do Direito do Trabalho. Fontes do Direito do Trabalho. Princípios do Direito do Trabalho. Relação de trabalho e 
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relação de emprego. Normas gerais de tutela do trabalho. Identificação profissional. Duração do trabalho. Salário 
mínimo. Férias. Segurança e medicina do trabalho. Normas especiais de tutela do trabalho. Professores. Proteção do 
trabalho da mulher. Trabalho noturno. Períodos de descanso. Métodos e locais de trabalho. Proteção à maternidade. 
Proteção do trabalho do menor. Duração do trabalho. Contrato individual de trabalho. Disposições gerais. Remuneração 
e salário. Alteração, suspensão e interrupção. Rescisão. Aviso prévio. FGTS. Piso salarial. Décimo terceiro salário. 
Estabilidade. Proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa. Força maior. Irredutibilidade do salário. 
Organização sindical. Associação, enquadramento e contribuição sindical. Convenção coletiva de trabalho. Acordo 
coletivo de trabalho. Comissões de conciliação prévia. Competência da Justiça do Trabalho. Direito de ação. Processo 
Judiciário do Trabalho. Disposições preliminares. Processo em geral. Dissídio individual. Procedimentos. Inquérito para 
apuração de falta grave. Dissídio coletivo. Execução. Recursos. A Fazenda Pública perante a Justiça do Trabalho. 
Súmulas e orientações jurisprudenciais. 
 
Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. Deontologia Forense. 
Princípios. Direitos e Prerrogativas do Advogado. Infrações e Sanções Disciplinares. Ética Profissional dos 
Procuradores Públicos. Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
PROGRAMA DE DIREITO AMBIENTAL: A proteção do meio ambiente na Constituição Federal e na Constituição do 
Estado de São Paulo: Disposições gerais. Competência em matéria ambiental. Função social da propriedade. Da ordem 
econômica. Princípios gerais de direito ambiental. Bens ambientais. Política Nacional do Meio Ambiente: Princípios. 
Objetivos. Instrumentos: padrões de qualidade, zoneamento ambiental, avaliação de impacto ambiental, licenciamento 
ambiental, revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e criação de espaços territoriais especialmente 
protegidos. Competências. Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: Estrutura, composição e competências. 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, 
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente - SEAQUA (Lei estadual nº 9.509, de 20 de março de 1997 e 
respectiva regulamentação). Estrutura, composição e competências. Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA 
(Lei estadual nº 13.507, de 23 de abril de 2009). Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC: 
Objetivos. Estrutura. Composição. Criação, implantação e gestão de unidades de conservação. Categorias de unidades 
de conservação. Populações tradicionais. Compensação ambiental. Código Florestal e respectiva regulamentação: 
Princípios gerais. Áreas de preservação permanente. Reserva legal. Proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica. Política Nacional de Recursos Hídricos e Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 
objetivos, diretrizes gerais, competências, Comitês de Bacia Hidrográfica e cobrança pelo uso da água. Saneamento 
Básico. Normas gerais e Política Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos. Parcelamento do solo urbano e a proteção 
do meio ambiente. Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa. Infrações e sanções 
administrativas ambientais. Responsabilidade civil. Responsabilidade criminal. Termo de Ajustamento de Conduta 
Ambiental: no âmbito administrativo e judicial. Proteção do meio ambiente em juízo: Mandado de Segurança. Ação Civil 
Pública. Ação Popular. Desapropriação. Tombamento e proteção ambiental. Normas de cooperação para os entes 
federados em matéria ambiental. Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011. 
 
PROGRAMA DE DIREITO FINANCEIRO, ECONÔMICO E EMPRESARIAL PÚBLICO: Normas gerais sobre direito 
financeiro (Lei federal nº 4.320/64). Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Estrutura básica 
do Sistema Financeiro Nacional e principais funções das entidades participantes. Plano plurianual, lei de diretrizes 
orçamentárias e lei orçamentária anual. Conceito de gestão fiscal responsável e equilíbrio orçamentário. Alternativas de 
financiamento da despesa pública. Indicadores de solvência do setor público. Política monetária e fiscal. Investimento 
público. Classificação das receitas. Alienação de bens. Condições para renúncia de receitas. Vinculação de receitas. 
Fundos especiais de despesa e investimento. Limitação seletiva de gastos. Transferências voluntárias. Controle do 
endividamento. Operações de crédito. Prestação de garantias. Gestão patrimonial. Modalidades de fiscalização. Quadro 
atual do refinanciamento das dívidas de Estados e Municípios perante o governo federal. Regime jurídico da despesa 
pública. Despesas de custeio e de capital. Execução orçamentária e programação financeira. Contingenciamento de 
dotações. Sistemática de pagamento de precatórios. A Ordem Econômica na Constituição Federal de 1988. A relação 
do Estado com a economia. Prestação direta de serviços públicos ou mediante delegação a particulares. Exercício da 
atividade econômica pelo Estado sujeita à livre iniciativa e em regime de concorrência com empreendedores privados. 
Princípios e fundamentos da regulação da atividade econômica. Distinção entre regulação setorial e regulação 
concorrencial. Planejamento e política industrial. Instrumentos de fomento. Responsabilidade do Estado pela 
intervenção na economia. Conceito de falhas de mercado: bens públicos (free riding), externalidades sociais, 
concentração de mercado, assimetrias de informação, mercados incompletos. Conceito de falhas de governo: captura 
do regulador, teoria da escolha pública, problema de agência, apropriação de rendas (rent seeking). Sistema de preços 
e racionalidade limitada dos agentes econômicos. Teoria dos custos de transação. O papel das instituições no 
funcionamento da economia e na promoção do desenvolvimento. Regulação e políticas públicas redistributivas. 
Peculiaridades da regulação de serviços públicos concedidos ou autorizados. Regulação contratual e regulação 
normativa. Situação de monopólio natural e introdução da competição. Compartilhamento de redes. Ponderação entre 
imposição de obrigações de interesse público e rentabilidade do investimento privado. Critérios para alocação de riscos 
nos contratos de concessão (comum, patrocinada e administrativa). Alternativas de política tarifária e criação de 
incentivos ao concessionário. Subsídio direto e subsídio cruzado. Pressupostos e condições para recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro da concessão. Utilização de mecanismos alternativos de solução de disputas. 
Arbitragem institucional e ad hoc. Conceito de plano de negócio, taxa interna de retorno, amortização do investimento, 
custo de capital, fluxo de caixa descontado e valor presente líquido. Alternativas de captação de recursos pelo 
concessionário para financiar investimentos na concessão. Legislação antitruste. Abuso de poder econômico e 
dominação dos mercados. Estrutura básica do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. Aspectos gerais sobre 
controle dos atos de concentração e punição de condutas anticoncorrenciais. Regulação concorrencial e defesa do 
consumidor. Doutrina da instalação essencial (essential facility). 14. Modelo de concorrência perfeita e comportamentos 
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estratégicos baseados no poder de mercado. Oligopólio, oligopsônio, mercado contestável e formação de cartel. 
Eficiência econômica alocativa e produtiva. Economias de escala e de escopo. Empresário. Sociedade simples e 
sociedade empresária. Registro Público de Empresas. Sociedade anônima. Companhia aberta e companhia fechada. 
Alternativas de capitalização. Capital próprio e capital de terceiros. Estrutura ótima de capital. Emissão de ações e preço 
de subscrição. Conceitos de valor patrimonial, valor econômico e valor de mercado. Debêntures. Securitização de 
recebíveis. Empréstimo sindicalizado e instituições multilaterais de crédito. Financiamento de projeto (project finance). 
Governança corporativa na sociedade anônima. Atribuições básicas da assembleia geral, do conselho de administração, 
da diretoria e do conselho fiscal. Função social da empresa. Sentido e alcance da atuação empresarial do Estado. O 
papel da empresa estatal no mundo contemporâneo. Peculiaridades da sociedade de economia mista. Convivência 
entre interesse público e finalidade lucrativa. Exercício do poder de controle acionário pelo Estado. Deveres e 
responsabilidades do acionista controlador e dos administradores. O Estado como acionista minoritário em empresa 
privada. Ação de classe especial (golden share). Função regulatória e instrumento de política industrial. Falência e 
recuperação de empresas (Lei nº 11.101/2005). Recuperação judicial e extrajudicial. Aprovação do plano de 
recuperação judicial. Classificação de créditos e tratamento aplicável ao crédito tributário. Principais atribuições da 
assembléia geral de credores, do administrador judicial e do comitê de credores. Hipóteses de decretação de falência. 
Noções básicas de propriedade industrial. Lei nº 9.279/96. Licenciamento compulsório de patentes sobre 
medicamentos. 
 
Legislação Geral: Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de 
Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas 
Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). Lei Complementar n.º 
64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas Vinculantes; Enunciados das Súmulas do STJ e STF; Jurisprudências do STJ e 
STF. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Lei Federal nº 8080/90; Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação 
continuada, atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos 
hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; 
Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância 
epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada 
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; 
Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de 
medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias 
de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de 
exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e 
segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames 
laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; 
Princípios éticos e legais da profissão. Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências; Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 
a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS); A participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em 
saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e 
medicamentos. 
 
 

 


